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              Na observância e embasamento regimental dos dispositivos 

insculpidos na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, 

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro, depois 

de manifestação da Mesa após anuência do Plenário, através do envio à 

Universidade Federal de Sergipe, através do seu Reitor, VALTER JOVINIANO 

DE SANTANA FILHO, desta MOÇÃO DE APLAUSOS, aos professores Sr. 

Victor Santana Santos, do Departamento de Medicina do campus de Lagarto; 

Sr. Lucindo José Quintans Júnior, do Departamento de Fisiologia; Sr. Adriano 

Antunes de Souza Araújo, do Departamento de Farmácia; Sr. André Faro 

Santos, do Departamento de Psicologia, do campus de São Cristóvão; Sra. 

Adriana Gibara Guimarães do Departamento de Farmácia; Sra. Jullyana de 

Souza Siqueira Quintans e Sr. Paulo Ricardo Saquete Martins Filho, do 

Departamento de Educação em Saúde do campus de Lagarto por figurarem 

entre os cientistas mais influentes do mundo. 

 
 
O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE: 
 

 

Considerando que, de acordo com o ranking da Universidade de 

Stanford, nos Estados Unidos (EUA), a Universidade Federal de Sergipe (UFS) 

possui sete cientistas entre os mais influentes do mundo; 

 

Considerando que, conforme afirma a UFS, o levantamento da 

Universidade Stanford é o mais prestigiado no mundo e abrange os 2% dos 

pesquisadores mais citados, com base nos dados de mais de 9 milhões de 

cientistas; 
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Considerando que o ranking é dividido em 22 grandes áreas e 176 

campos específicos, a partir de informações da plataforma Scopus, a maior 

base de dados de literatura revisada por pares. A análise leva em conta, 

principalmente, os parâmetros de citação padronizados, índice h, índice hm 

corrigido pelo coautor, citações de artigos com base nas posições do autor, 

além de um indicador composto. 

 

Considerando ainda que os professores Lucindo José Quintans 

Júnior, do Departamento de Fisiologia; Adriano Antunes de Souza Araújo, do 

Departamento de Farmácia; e André Faro Santos, do Departamento de 

Psicologia, do campus de São Cristóvão, aparecem na lista pelo quarto ano 

consecutivo; 

 

Considerando que as professoras Adriana Gibara Guimarães, do 

Departamento de Farmácia; e Jullyana de Souza Siqueira Quintans, do 

Departamento de Fisiologia, do campus de São Cristovão, estão na relação 

pelo terceiro ano seguido; 

 

Considerando também que o professor Paulo Ricardo Saquete 

Martins Filho, do Departamento de Educação em Saúde do campus de 

Lagarto, figura no ranking de mais influentes do mundo pela segunda vez. 

 

Considerando que o professor Victor Santana Santos, do 

Departamento de Medicina do campus de Lagarto, aparece pela primeira vez 

na lista como pesquisador da UFS; 
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Considerando a importância da UFS em possuir, atualmente, sete 

cientistas entre os mais influentes do mundo, posicionando-a como uma das 

melhores universidades do Brasil e demonstrando seu comprometimento com a 

pesquisa científica e o desenvolvimento da ciência em Sergipe; 

 

Considerando que tal feito é o reconhecimento aos seus brilhantes 

trabalhos desempenhados ao longo dos anos e refletem o seu compromisso 

com a ciência e a formação educacional de qualidade; 

 

Considerando que tal conquista deve ser valorizada e reconhecida 

como forma de incentivar cada vez a pesquisa, a ciência e a educação, sendo 

estes instrumentos coletivos de transformação social; 

 

           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, na mais 

estrita observância da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, 

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro 

manifestação da Mesa após anuência do Plenário, através do envio à 

Universidade Federal de Sergipe, através do seu Reitor, VALTER JOVINIANO 

DE SANTANA FILHO, desta MOÇÃO DE APLAUSOS, aos professores Sr. 

Victor Santana Santos, do Departamento de Medicina do campus de Lagarto; 

Sr. Lucindo José Quintans Júnior, do Departamento de Fisiologia; Sr. Adriano 

Antunes de Souza Araújo, do Departamento de Farmácia; Sr. André Faro 

Santos, do Departamento de Psicologia, do campus de São Cristóvão; Sra. 

Adriana Gibara Guimarães do Departamento de Farmácia; Sra. Jullyana de 

Souza Siqueira Quintans e Sr. Paulo Ricardo Saquete Martins Filho, do 
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Departamento de Educação em Saúde do campus de Lagarto por figurarem 

entre os cientistas mais influentes do mundo. 

 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 2023 

ÁUREA RIBEIRO 

 

Deputada Estadual – Republicanos 
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